
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV-PI

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI - SEGOV-PI
Av. Mal. Castelo Branco, 201  - Bairro Cabral, Teresina/PI, CEP 64001-923

Telefone: (86) 3133-3022 - http://www.pi.gov.br
 

EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 09 de
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AL-P-(SGM) Nº 326/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de
autoria do Deputado Rubens Vieira que: “Institui a Campanha de Incentivo
à Adoção Tardia no âmbito do estado do Piauí​". 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
10/10/2023, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 9507326 e o código CRC 03744C92.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.009583/2023-10 SEI nº 9507326
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 09 de
outubro de 2023.

LEI Nº                    DE        DE                      DE 2023
Institui a Campanha de Incentivo à Adoção
Tardia no âmbito do estado do Piauí​.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:                                   

Art. 1º Fica instituıd́a no estado do Piauí a Campanha de Incentivo à
Adocã̧o Tardia, com o objetivo de promover acõ̧es de conscientizacã̧o sobre o
tema.

Art. 2º São diretrizes da campanha a que se refere o artigo 1º:
I - divulgacã̧o de informacõ̧es acerca da desproporcã̧o entre a

quantidade de crianca̧s e adolescentes aptos à adocã̧o e postulantes, a fim de
estimular novas percepcõ̧es;

II - divulgacã̧o de informacõ̧es acerca da diferença do tempo de
espera para adoção de uma criança na primeira infância e das demais crianças e
adolescentes, e a importância de se oportunizar a adoção de crianças e
adolescentes em idades avançadas;

III - aproximacã̧o de pretendentes à adocã̧o das crianca̧s e
adolescentes em condicõ̧es de serem adotados;

IV - publicidade de orientacõ̧es aos postulantes à adocã̧o sobre formas
de prestar suporte para a crianca̧ sentir-se amada e acolhida, em todas as fases
da vida;

V - celebracã̧o de parcerias com Organizacõ̧es da Sociedade Civil
atuantes no acolhimento de crianca̧s e adolescentes aptos à adocã̧o.

Art. 3º Poder Executivo regulamentará as normas complementares
necessárias à plena execução desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 03 de outubro de

2023.
Dep. FRANZÉ SILVA

Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
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RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
10/10/2023, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 9507423 e o código CRC 4227057C.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.009583/2023-10 SEI nº 9507423
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